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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman l\{unicipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis após a
sua leitura no Pequeno Expcdiente, seia encaminhado expediente ao Poder Ilxecutivo
N{unicipal, petante a Secretaria N{unicipal de Educaçào, Ícquerendo seja viabrhzado estudos
paÍa constÍução de rampas de acessibilidade na Escola Murucipal Mátio Pimentel de

Camargo locahzada no Bairto Santos Dumont.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 24 de novembro de 2022.
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JustiÍicação

Â proposta legislauva que âpresento tem a finaüdade de indicat cstudos para
construção de rampas de acessibilidade na enuada da Escola Municipal.

Â indicação se faz necessária em virtude de no estabelecimento de ensino possuir
alunos que possü deficiência ou mobiüdade reduzida e não possuir acesso paÍa os mesmos adenttar a

escola. Alem disso o estudo paÍa LLm^ possível implantação ira proporcionar um beneficio imediato
para todos que utiüzam da instituição de ensino.

Espero, pois, contar com sua atenção ao solicitado. Pois se {az necessário e uÍ€iente a

reahzaçào de estudos visando ofertar Íampâs cie acessibüdade no citado bairro.
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